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Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n° 475, de 2017- Complementar. 
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do Senado n° 47 
de julho de 200 
Qualquer Nat 

~-.rn'i::P'íiiin~á~ni:· o:-, apresenta a redação final do Projeto de Lei 
- om le que altera a Lei Complementar no 116, de 31 

ar e ecer critérios para isenção de Imposto Sobre Serviços de 
a sobre as exportações de serviços para o exterior do País. 

Senado Federal, em ) L( de ,cGy Yv1 ~ de 2017. 
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ANEXO AO PARECER N° , DE 2017- PLEN/SF 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 
no 475, de 2017- Complementar. 

Altera a Lei Complementar no 116, de 31 de 
julho de 2003, para estabelecer critérios 
para isenção de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) sobre as 
exportações de serviços para o exterior do 
País 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o O art. 2° da Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003 , passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° .................... .......................... .. ................. . 

I - as exportações de serviços para o exterior do País, quando os 
benefícios do serviço se verificarem em território estrangeiro e houver 
ingresso de divisas no país. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I, o local onde os 
benefícios do serviço são verificados independe do local onde o serviço 
é realizado." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


